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EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo n° 0812-0075/2019 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR/AL, por meio do Pregoeiro e equipe de 

apoio designado pela Portaria nº 147 de 01 de agosto de 2019, sediada na Praça Floriano Peixoto s/n, centro,  Pilar-AL, realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

Data da sessão: 04/11/2019. 

Horário: 09:00h – Horário de Brasília 

Local: www.comprasnet.gov.br 

UASG: 982837 

 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste edital e a descrição do objeto constante no site 

comprasnet, prevalecerá a descrição do Termo de Referência do Edital. 

1. DO OBJETO 

A) O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventuais e futura aquisição de ELETROS ELETRONICOS, 

ELETRODOMESTICOS, ELETROS PORTATEIS e MOBILIARIOS destinados a suprir as necessidades das SECRETARIAS ligadas a 

Prefeitura Municipal de Pilar/al, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2  DO ÓRGÃO GERENCIADOR   

A) O órgão gerenciador será – PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR/AL, responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços dele decorrente. 

1.3           São participantes as seguintes SECRETARIAS: participam dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro 

de Preços e integra a Ata de Registro de Preços. 

 A)     SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL; 

 B)     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

C)     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

D)    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas para atender a esta licitação POR PARTE DAS SECRETARIAS serão cobertas pelas Leis Orçamentárias do Município de 

PILAR/AL, para o exercício de 2019. 

 

3.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência poderá ser utilizada qualquer órgão ou entidade da administração pública Municipal que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

 3.1. Caberá ao fornecedor registrado na Ata de Registro de preços, observado as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, desde de que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por Secretarias ou entidade, a 50% por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes 

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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3.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação a suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.2 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.3 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1 Participação exclusiva para me e EPPS haja vista que seus valores estimados não ultrapassam R$ 80.000,00 (oitenta mil) reais, nos termos dos 

artigos 47 e 48 da lei complementares 123/2006.1: Para os itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 

27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43. 

5.2 Ampla concorrência itens: 07, 09. 

5.3 Nos termos do art. 48, inciso i da lei complementar n. 123, de 2006 (atualizada pela lc n. 147/2014) participação exclusiva a microempresas, 

empresas de pequeno porte nas cotas reservadas de até 25% dos produtos a serem licitados:  08, 10. 

5.4 Se a mesma pessoa jurídica vencer a cota reservada e a ampla concorrência, a contratação do objeto será pelo menor valor obtido 

na licitação. (Art. 8º, §3º, do Decreto 8.538/2015). 

5.5  A prioridade de aquisição dos equipamentos será das cotas reservadas, (25%) ressalvados os casos em que a cota reservada for 

inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. (Art. 8º, §4º, do Decreto 8.538/2015) 

6. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item abaixo: 

6.1  Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

6.2  Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.3  Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

6.4 Que estejam reunidas em consórcio. 

6.5 Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.6  Como condição para participação no Pregão, a licitante registrará, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes declarações: 

6.7  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

6.8  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no Edital; 

6.9 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

                                                           
Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual 
e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, 
a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 
 
Parágrafo único.  No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação estadual, municipal 
ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se 
a legislação federal. 
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6.10  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA 

7.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para abertura da sessão, 

quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

7.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

7.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 

e verdadeiras suas propostas e lances.  

7.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

7.5 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.   

7.6 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.7  Valor unitário e total do objeto; 

7.8  Marca e Fabricante;  

7.9 Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.10 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

7.11 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.12 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

8. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

8.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.4  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

8.5  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.6  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.7  O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO DO ITEM. 

8.8  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.9  O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.10  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.11  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante.  

8.12  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.13 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa do Pregoeiro aos participantes.  

8.14 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

8.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, 

valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
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8.16 Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-

se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

8.17 Produzidos no País; 

8.18  Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

8.19 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

8.20  Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer 
outro processo. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

9.2 Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela Administração ou manifestamente 

inexequível. 

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de 

não aceitação da proposta.  

9.5 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, 

tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação. 

9.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com 

o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.10 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 

obtido preço melhor. 

9.11 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro 

lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.2 SICAF; 

10.3  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

10.4  Cadastro das Empresas Inidôneas e Suspensas do Estado de Alagoas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral do Estado de 

Alagoas (www.controladoria.al.gov.br/superintendencia/correicao/ceis-al/superintendencia/correicao/ceis-al); 

10.5 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

10.6  Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

10.7  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.8 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.9 O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômico-financeira. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.controladoria.al.gov.br/superintendencia/correicao/ceis-al/superintendencia/correicao/ceis-al
http://www.controladoria.al.gov.br/superintendencia/correicao/ceis-al/superintendencia/correicao/ceis-al
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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10.10 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma 

documentação vencida junto ao SICAF. 

10.11 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida 
no referido sistema o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das 

exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 

empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.12  Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF deverão apresentar a 

documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista e à Qualificação Econômico-financeira. 

11. Habilitação jurídica:  

11.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

11.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 

11.4 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 

Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

11.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 

11.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

12.  Regularidade fiscal e trabalhista: 

12.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

12.2  Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados);  

12.3 Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

12.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

12.7  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

12.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.  

12.9 O licitante detentor do menor preço deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

13.  Qualificação Econômico-financeira: 

13.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

13.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, constando o TERMO DE ABERTURA E TERMO 

DE ENCERRAMENTO; 

13.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

13.5 As empresas, cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:  

13.6 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto da licitação, por 
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

13.7 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados pelos licitantes, via e-mail, no prazo 

de 01 (uma)hora, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, no anexo do item indicado no chat.  Posteriormente, serão remetidos 
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em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que 

conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 5 (cinco) dias. Após encerrado o prazo para 

o encaminhamento via e-mail. 

13.8 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

13.9 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

13.10 A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sendo concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

13.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

13.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

13.13 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no junto com os documentos de habilitação, a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

14.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

14.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

14.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 

eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

15. DOS RECURSOS 

15.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, 

se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo (vinte) 20 minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

15.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

15.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

15.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

15.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.7  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou 

pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

17.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante ao órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura, recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 15 dias, a contar 

da data de seu recebimento. 
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17.3  Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, uma única vez, por igual período, quando por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 
Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1  Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou 
aceitar mou retirar, o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) contratação terá prazo de vigência até 31 de 

dezembro do corrente ano, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

18.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou 
aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

18.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.4  Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, uma única vez, por igual período, quando por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.5  Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração realizará consulta “online” ao 
SICAF, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

18.6 Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões ou convocado o 
contratado a encaminhar documento válido que comprove o atendimento das exigências de habilitação. 

18.7 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.8 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado 

outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

19. DO PREÇO 

19.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 

19.2 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei 

n° 8.666/93 e no Decreto nº 29.342, de 2013. 

20. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Contrato ou Termo de Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato ou Termo de Referência. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento a que se 
referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

22.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, 

deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

22.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada. 

22.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

22.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
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22.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões ou convocado o 

contratado a encaminhar documento válido que comprove o atendimento das exigências de habilitação.  

22.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

22.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

22.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

22.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso 

a contratada não regularize sua situação.   

22.11 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

22.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

m. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1  O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações administrativas previstas na Lei nº 10.520, de 2002, e na Lei nº 12.846, 

de 2013, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções nelas previstas, 

23.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao licitante ou adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 6.161, de 

2000. 

23.3 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

d. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Contrato ou Termo de Referência. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail (comissaopilar@gmail.com) ou por petição dirigida ou protocolada 

na Praça Floriano Peixoto, s/n, centro, PILAR\AL. 

24.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro (24) horas. 

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores 

à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet, no endereço indicado no Edital. 

f. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.6  As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão 
disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

25.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

25.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.3  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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25.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 

iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste 

Edital. 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico (www.comprasnet.gov.br), e também poderá ser lido ou obtido na sede da 

Prefeitura, localizada na Praça Floriano Peixoto s/n, Centro,  Pilar/AL. nos dias úteis, no horário das (08) horas às (13) horas, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a.  ANEXO I - Termo de Referência 

b. ANEXO II- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

c.  ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato  

d.  ANEXO IV - PROPOSTA COMERCIAL 

e. ANEXO V – Modelo das declarações. 

 

                                                                                Roseane s. Camelo 

                                                                                Pregoeiro(a) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I  

 

TERMO DE REFERENCIA 

              Registro de preços para eventual e futura aquisição de Mobiliários. 

O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

I – quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes;  

II – quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;  

http://www.comprasnet.gov.br/
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III – quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 

mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou  

IV – quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela administração. 

A Ata de Registro de Preços, decorrente do registro de preços, é documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

3. OBJETO 

A) Aquisição de Mobiliários incluindo móveis, eletroeletrônico, eletrodomésticos da linha 

branca e eletroeletrônico industrial destinados a toda administração do Município do Pilar/AL, 

conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento: 

1. DISTRIBUIÇÃO DO OBJETO EM ITENS 

Obs: Todas as medidas poderão sofrer variação de 5% para + ou para - . 

ITEM DESCRIÇÃO – LINHA BRANCA UND 
ASSIST. 

SOCIAL 
SAÚDE 

EDUC

AÇÃO 
ADM 

TOTAL A 

LICITAR 

1 

BATEDEIRA potência mínima de 300 W, com três 

tipos de batedores, para massas leves, médias e pesadas, 

em metal com duplo movimento simultâneo 

(movimento de rotação sobre o eixo e planetário). Tigela 

em plástico com trava na base e bocal alimentador com 

capacidade mínima de 3,5 litros. Com no mínimo 03 

velocidades. 220 volts. Garantia mínima de 01 ano. 

Und 100    100 

2 

BEBEDOURO Gelágua de coluna com controle externo 

de temperatura, fornecendo água gelada e natural com 

duas torneiras embutidas, aceitando galão de 10L e 20L, 

copos grandes, alças laterais em material atóxico, com 

bandeja de água removível, alimentação elétrica 220 

Volts, na cor branca, com manual de instrução. 

Und 30 25 25 5 80 

3 

CAFETEIRA Compacta, prática, com jarra de vidro e 

detalhes cromados; Prático dispositivo corta-pingos: 

permite que o café seja servido enquanto ainda está 

sendo coado; Porta-filtro giratório suspenso e colher 

dosadora: fácil manuseio para adição de pó e para 

limpeza; Luz piloto: quando acesa, indica que a cafeteira 

está ligada; Capacidade de 4 a 12 cafés com jarra de 

vidro refratário: pode ser levada à mesa e à lava louças. 

TENSÃO (voltagem): 220 V;  POTÊNCIA: 600 W (220 

V);  

Und 100   2 102 

4 FOGÃO com 04 bocas, acendimento automático total; 

Mesa em aço inox sobreposta; Queimadores 

Und 50 10  3 63 



 
Prefeitura do Município do Pilar 

Comissão Permanente de Licitação  

Praça Marechal Floriano Peixoto – s/n – centro – Pilar/AL – 

 CEP- 57000-150- CNPJ- 12.200.150/0001-28 

 
estampados; Espalha chama esmaltado; Manipuladores 

removíveis; Grade fixa no forno com 2 regulagens de 

altura; Visor total na porta do forno Pés altos; Trempe 

dupla; Tampa de vidro sem puxador; Válvula de 

segurança no forno. Ramal: 1,670 kw - 0,65 mm; Na cor 

branca 4 632,23 2.528,92 Gigante: 2,000 kw - 0,72 mm; 

Forno: 1,780 kw - 0,70 mm ; Tipo de Gás: GLP (gás de 

petróleo liquefeito). Classificação do Selo Conpet 

(Eficiência Energética) A Garantia de 12 meses. 

5 

FORNO MICRO-ONDAS 20 litros, com 850 W de 

potência, consumo de energia A, voltagem 220 V: porta 

com visor branco e transparente: Controle numérico; 

Chave de segurança; Menu Pratos Rápidos; Tecla 

Descongelar: Garantia de 12 meses 

Und 50   3 53 

6 

LIQUIDIFICADOR modelo doméstico (características 

mínimas) - capacidade de 02 (dois) litros, na cor padrão 

do órgão/entidade solicitante, revestimento do motor em 

plástico de alto impacto, copo plástico transparente e 

graduado, com no mínimo 03 (três) velocidades, sistema 

pulsar, potência mínima 350 w, consumo mínimo 0,14 

kwh/h, tensão 220 volts 

Und 100 10  3 113 

7 

MAQUINA DE LAVAR roupa capacidade para mínima 

12                                                                                               kg 

ou mais: Delicadas, Rápido, Lavagem Econômica com 

Reutilização de Água, Panos de Limpeza, Roupas 

Brancas Muito Sujas, Roupas Brancas Sujas, Roupas 

Brancas Pouco Sujas, Roupas Coloridas Muito Sujas, 

Roupas Coloridas Sujas, Roupas Coloridas Pouco Sujas, 

Roupas Escuras Muito Sujas, Roupas Escuras Sujas, 

Roupas Escuras Pouco Sujas, Enxágue, Cama e Banho 

e Centrifugação. Três níveis de água sendo alto médio e 

baixo; 02 enxágues, centrifuga, dispenser para sabão, 

dispenser para amaciante, dispenser para alvejante, 

controles eletrônicos, velocidade 750 rpm, acabamento 

do cesto em plástico, classificação d energia tipo A, 

tensão/voltagem 220, garantia de 12 meses. 

Und 37  08  45 

08 

cota 

MAQUINA DE LAVAR roupa capacidade para mínima 

12                                                                                               kg 

ou mais: Delicadas, Rápido, Lavagem Econômica com 

Reutilização de Água, Panos de Limpeza, Roupas 

Brancas Muito Sujas, Roupas Brancas Sujas, Roupas 

Brancas Pouco Sujas, Roupas Coloridas Muito Sujas, 

Roupas Coloridas Sujas, Roupas Coloridas Pouco Sujas, 

Roupas Escuras Muito Sujas, Roupas Escuras Sujas, 

Roupas Escuras Pouco Sujas, Enxágue, Cama e Banho 

e Centrifugação. Três níveis de água sendo alto médio e 

baixo; 02 enxágues, centrifuga, dispenser para sabão, 

dispenser para amaciante, dispenser para alvejante, 

controles eletrônicos, velocidade 750 rpm, acabamento 

do cesto em plástico, classificação d energia tipo A, 

tensão/voltagem 220, garantia de 12 meses. 

 13  02  15 

09 REFRIGERADOR DUPLEX (02 portas), de 

capacidade mínima de 275 litros, com sistema Frost 

Und 38 12 19 02 71 
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Free, Prateleiras em vidro temperado e pés niveladores 

dianteiros e rodízios traseiros. Classe A no consumo de 

energia. 220 Volts. Cor Branca. Garantia mínima de 01 

ano. 

10 

cota 

REFRIGERADOR DUPLEX (02 portas), de 

capacidade mínima de 275 litros, com sistema Frost 

Free, Prateleiras em vidro temperado e pés niveladores 

dianteiros e rodízios traseiros. Classe A no consumo de 

energia. 220 Volts. Cor Branca. Garantia mínima de 01 

ano. 

 12 04 06 00 22 

11 

REFRIGERADOR DUPLEX (02 portas), de 

capacidade mínima de 437 litros, com sistema Frost 

Free, Prateleiras em vidro temperado e pés niveladores 

dianteiros e rodízios traseiros. Classe A no consumo de 

energia. 220 Volts. Cor Branca. Garantia mínima de 01 

ano. 

Und   25 2 27 

12 

TANQUINHO, na cor branca, automático, funções: lava 

com qualidade até 6 kilos de roupa, duplo 

compartimento, lava roupas leves e pesadas ao mesmo 

tempo, com total proteção aos tecidos, programas de 

lavagem, 04 programas de lavagem com molho 

automático: roupas leves, normais, pesadas e super 

pesadas, molho: automático, drenagem automática, 

dispense sabão, painel mecânico, desligamento 

automático. 

Und 50    50 

13 

FREEZER HORIZONTAL, capacidade bruta de 305 

litros, 01 (uma) porta, com acionamento frontal, 

acabamento resistente à corrosão e impactos, gabinete 

interno pré-pintado, gaveta removível, tampas 

balanceadas com puxador ergonômicos e fechaduras de 

segurança, rodízios reforçados e dreno frontal para 

facilitar a limpeza  

Und   25  25 

14 

FREEZER HORIZONTAL, capacidade bruta de 534 

litros, 02 (duas) portas, dupla função (freezer ou 

refrigerador), com acionamento frontal, acabamento 

resistente à corrosão e impactos, gabinete interno pré-

pintado, gaveta removível, tampas balanceadas com 

puxador ergonômicos e fechaduras de segurança,  

rodízios reforçados e dreno frontal para facilitar a 

limpeza  

Und   25  25 

15 ESPREMEDOR DE LARANJA, inox 500w Und   25  25 

 

ITEM DESCRIÇÃO – ELETROELETRÔNICO  UND 
ASSIST. 

SOCIAL 
SAÚDE 

EDUC

AÇÃO 
ADM GERAL 

16 
APARELHO CELULAR do tipo Smartphone, Dual 

Chip, Processador Snapdragon 625 ou superior, 

Bateria: 3.000 mAh ou superior, Memória Interna 

Und 50   3 53 
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Mínima 32GB, Memória RAM mínima 2GB, Câmera 

mínima de 13MP, Tela mínima de 5.0’’. 

17 

CHAPINHA para cabelos úmidos ou secos; Dupla 

placa de cerâmica com ajuste automático de altura; 

Dupla temperatura, 180º e 230ºC; Cabo giratório e 

isolamento térmico de borracha no apoio dos dedos; 

Dutos de saída do vapor; Voltagem: 220v ou Bivolt 

Garantia: 01 (um) ano. 

Und 150    150 

18 

FERRO DE PASSAR ROUPA a vapor e seco, com 

spray, limpeza automática, ajuste automático de vapor, 

23 saídas de vapor na base, poupa botões em toda a 

lateral do ferro, cabo anatômico, duplo visor de nível de 

água, suporte para enrolar o cabo elétrico, cor: Branco 

e azul, voltagem: bi-volt, potência: 1.200 Watts, 

frequência: 50-60 Hz.  Garantia de 1 ano. 

Und 100    100 

19 

MÁQUINA DE CORTAR CABELO com lâminas em 

aço inoxidável, bivolt, com pentes para regulação de 

altura, com fio para alimentação elétrica, com óleo 

lubrificante e pincel para limpeza, potência mínima de 

5W, apta a ser utilizada em cabelos secos e molhados 

Und 50    50 

20 

SANDUICHEIRA/GRILL COMPACTA – 

(Caracterísitcas mínimas): Prepara 02 pães; funciona 

como grill; design moderno e compacto; com alça fria 

e trava de segurança; revestimento interno antiaderente; 

Placas idênticas que grelham por igual os dois lados; 

lâmpadas sinalizadoras que facilitam o preparo; com 

lâmpada piloto e porta fio; potência de 540W; 

Voltagem de 220V; 

Und 200   3 203 

21 

SECADOR DE CABELOS, Motor de alta 

durabilidade, potência 2000 w, 03 níveis de 

temperatura: Baixa, Média e Alta;02 níveis de 

velocidade; 02 bocais concentradores de ar de 

diferentes tamanhos; 06 posições de funcionamento de 

acordo com sua necessidade, Cool Shot - Botão de ar 

frio; Chave seletora de temperatura; Chave seletora de 

velocidade; Alça para pendurar; Filtro de ar; Voltagem: 

220v ou Bivolt; Garantia: 01 (um) ano. 

Und 200    200 

22 

SMART TV LCD 32 POLEGADAS - Aparelho de 

televisão, tela LCD 32 polegadas; Controle remoto; 

Menu na própria tela, para ajustes; Ajustes de 

intensidade para: som, brilho e cor; Sintonia 

automática; Sintonia fina; Conexão para DVD, antena 

externa/cabo externo; som integrado ao aparelho; 

Acompanham: controle remoto, pilha(s) ou bateria(s), 

antena interna, cabo de alimentação. Alimentação 

elétrica 220 Volts. Garantia mínima de 12 meses. O 

Catálogo do equipamento deverá ser apresentado em 

língua portuguesa. 

Und 30 10  3 43 
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23 

SMART TV LED 43 Polegadas Full HD 1080p 5 

HDMI com Conversor Digital Integrado. Entrada VGA 

e PC/AUX IN e no mínimo 04 entradas HDMI. 

Contraste mínimo de 45.000:1. Sincronismo com 

HDMI e T-Link. Conexões (quantidade mínima): 01 

entrada USB (que permita reprodução de filme, música 

e foto), 04 entrada HDMI, 01 entrada de Vídeo e Áudio 

Estéreo, 01 entrada de vídeo componente, 01 saída de 

áudio digital, 01 saída de vídeo e áudio estéreo. 

Recepção de canais: VHF, UHF, e CATV (DTV). 

Garantia mínima de 01 ano. 

Und  10 20  30 

24 

VENTILADOR DE MESA, 3 velocidades, diâmetro 40 

cm, cor preto, potência mínima 80w, 127v, com grade 

removível 

Und 200 15  4 219 

25 MINI SYSTEM MULT, bluetooth, USB, MP3, 200w Und   20  20 

26 CAIXA DE SOM, amplificada 500w Und   10  10 

27 MICROFONE Und   20  20 

 

ITEM DESCRIÇÃO – MÓVEIS UND 
ASSIST. 

SOCIAL 
SAÚDE 

EDUC

AÇÃO 
ADM GERAL 

28 

ARMÁRIO DE COZINHA com 03 gavetas, 06 

portas, altura: 1,94 m, largura: 1,20 m, 

profundidade: 0,30 m.; peso 54,0 kg; cor branca; 

material: aço 

Und 50 05  2 57 

29 

CAMAS BOX para Casal, Colchão Fixo; Altura: 

41 cm, Largura: 138 cm, Comprimento: 188 cm. 

Box conjugado. 

Und 20    20 

30 

CAMAS BOX para Casa solteiro, Colchão Fixo; 

Altura: 41 cm, Largura: 138 cm, Comprimento: 

188 cm. Box conjugado. 

Und 20   10 30 

31 

FRUTEIRA DE CHÃO Fruteira de chão, com 3 

cestos aramados em sustentação em 'U' 

removível, tampo da bandeja em chapa de aço, 

pintura epoxi, pês com rodinhas. Medidas 

aproximadas, profundidade: 31,5cm, largura: 

40,5cm, altura: 82cm. 

Und 50   2 52 

32 

JOGO DE SOFÁ 2 E 3 LUGARES jogo de sofá 

2 e 3 lugares; almofadas de assento e encosto 

fixas; pés em madeira tipo cantoneira; base 

forrada; com braços laterais e divisão entre os 

lugares, revestido em courino. Densidade do 

assento: d- 26; dimensões: 2 lugares - l1,42 x 

a85,00 x p75,00; 3 lugares - l1,92 x a85,00 x 

p75,00. Cores: bege e vermelho. 

Und 50    50 

33 ROUPEIRO de 3 portas com puxadores, com 

amplo espaço interno, dividido por prateleira, 

Und 50   10 60 
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contendo no mínimo 2 gavetas. Estrutura em 

MDF/MDP. O mesmo deve conter um cabideiro. 

Com pés e sem preferência de cores.  

34 

TÁBUA DE PASSAR ROUPA Plataforma 

ergonômica; pernas em alumínio; grelha pousa-

ferro de dupla posição com 4 protetores 

antiderrapantes em silicone; sistema de 

regulação progressiva em altura até 93 cm; 

cobertura de algodão e acolchoada com espuma. 

Dimensão aproximada da plataforma: 130 x 48 

cm; peso aproximado: 7,5 kg. Garantia mínima 

de 1 ano 

Und 50    50 

35 

COLCHÃO PARA SOLTEIRO densidade 28 , 

medindo 88 cm de largura x 1,88 cm de 

comprimento x 14 cm de altura, em espuma tipo 

bloco fixo, revestimento em tecido com 

tratamento antifungo, antibactéria, antiácaro e 

antialérgico. 

Und 50   10 60 

36 

CONJUNTO DE MESA E CADEIRA de 

madeira para cozinha, mesa em forma 

retangular, com dimensões aproximadas de 1,70 

m de comprimento, 0,85 m de largura 0,78 m de 

altura; com 06 (seis) cadeiras de madeira 

compacta a mesa e com assento acolchoado. 

Und 10    10 

 

ITEM DESCRIÇÃO – INDUSTRIAL UND 
ASSIST. 

SOCIAL 
SAÚDE 

EDUC

AÇÃO 
ADM 

TOTAL A 

LICITAR 

37 
BEBEDOURO INDUSTRIAL 50 litros, 

inox, 2 torneiras, refrigeração de 120 l/h. 
Und   25  25 

38 
BEBEDOURO INDUSTRIAL 100 litros 

inox, 3 torneiras, refrigeração de 180 l/h. 
Und   25  25 

39 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 4 

LITROS, 1200 w alta rotação, bivolt, copo 

inox, base alumínio. 

Und   25  25 

40 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 6 

LITROS, 1200 w alta rotação, bivolt, copo 

inox, base alumínio. 

Und   25  25 

41 
BATEDEIRA PLANETARIA, 600 w, 

tigela 4 litros.  
Und   25  25 

42 FOGÃO INDUSTRIAL, 4 boca com forno. Und   25 4 29 

43 FOGÃO INDUSTRIAL, 6 boca com forno. Und   25 4 29 
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3.A.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

1.1.2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

1.1.3 A presente aquisição tem o objetivo de suprir as necessidades dos diversos órgãos e Secretarias 

da administração pública municipal, proporcionando um melhor atendimento aos munícipes que procuram 

os serviços destes órgãos públicos e condições de trabalho aos nossos servidores. 

2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

2.1 A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do parágrafo único do art. 1° da Lei 10.520, 

de 2002. 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do efetivo recebimento da Ordem de Fornecimento, 

em remessa única ou parcelada de acordo com a necessidade da administração, e deverão ser entregues nos 

endereços indicados na ordem de serviços.  

3.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência.  

3.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.5 Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

3.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.7 A Contratada irá responder por quaisquer danos causados ao mobiliário ou a outros bens 

de propriedade da Prefeitura Municipal de Pilar, quando esses tenham sido ocasionados por seus 

funcionários durante sua entrega;  

3.8  A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento, sem ônus para a Prefeitura Municipal, 

de todo o material de consumo instrumental, equipamentos de proteção – EPI’s, ferramentas e 

demais aparelhagens necessárias para a entrega e montagem do mobiliário;  

 

Obs: Não será admitida a entrega dos materiais pela Contratada sem que esta esteja de posse da 

Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou outro instrumento similar respectivo e 

devidamente acompanhado dos documentos fiscais (Nota Fiscal).  

3.9   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:   

a) Entregar os materiais de acordo com as condições e prazos propostos neste Termo de  
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Referência e Edital;   

b) Após o fornecimento, se verificadas irregularidades posteriores, o licitante vencedor deverá 

promover a regularização no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas) horas a contar da 

notificação, sob pena de suspensão na tramitação da liquidação da nota fiscal, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis;  

c) Realizar a montagem dos equipamentos e entrega-los em perfeito estado;  

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe 

o inciso XIII, do artigo 55, da lei nº 8.666/93 e alterações;  

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 São obrigações da Contratante: 

4.1.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

4.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

4.1.5 Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.6 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.7 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

4.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

5. SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

6. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

6.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

7.1 Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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7.1.3 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

7.1.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.1.5 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 7º da Lei nº 

10.520, de 2002, quem: 

8.1.3 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

8.1.4 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

8.1.5 Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

8.1.6 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

8.1.7 Não mantiver a proposta; 

8.1.8 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

8.1.9 Comportar-se de modo inidôneo; 

8.1.10 Cometer fraude fiscal. 

8.2 A licitante ou a contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.2.3 Advertência; 

8.2.4 Multa, nos termos da legislação estadual de regência; 

8.2.5 Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Alagoas e descredenciamento ou 

proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do Estado de Alagoas, 

pelo prazo de até cinco anos; 

8.2.6 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com órgão 

ou entidade do Estado de Alagoas, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

8.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 

contratante pelos prejuízos causados; 

8.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 6.161, de 2000. 
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8.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

     Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo deste Termo de Referência se limita 

ao mínimo imprescindível à satisfação do interesse público, presente na generalidade dos 

produtos e modelos existentes no mercado, não consignando marca ou característica, 

especificação ou exigência exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária que 

possa direcionar o certame ou limitar ou frustrar a competição ou a realização do objeto 

contratual. 

Pilar – AL, 12 de Agosto de 2019. 

NEWTON RODRIGO ROCHA SARMENTO 

Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 001/2017 

 

 

ANEXO II – MINUTA DA ATA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXX/201X 

Processo Administrativo n° XXXXXXXXXXXXX/201X 

PE-0XX/201X 

                                                                                                ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2019 – OBJETO: AQ U IS IÇ ÕES  DE  

XXX XX XX XX XX XX XX X  D ES TIN AD OS  A  PRE FE ITU R A  

MUN IC IP A L  D E  P I L A R / A L ; Órgão Gerenciador; PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PILAR; Fornecedora Registrada: 

XXXXXXXXXXXXXXX. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR/AL com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita  CNPJ/MF sob o nº 

XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo  Prefeito xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPFxxxxxxxxxxxx, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº , Publicado no Diário Oficial do 

Estado de Alagoas, resolve registrar  os preços das empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na lei 

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em  conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, especificados no(s) item(ns) (... anexo ao edital do 

Pregão, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objetos as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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(...razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante do fornecedor...) 

Item Especificação Marca Modelo Valor unitário Valor total Prazo garantia/validade 

       

 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)  

3.1. São órgãos e entidades participantes do registro de preços: 

4.  Da Vigência: 

4.1 A Ata de Registro de Preços vigerá por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada por igual 
período, conforme dispõe art. 12 do decreto Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

4.2 Os casos nela omissos, regular-se-ão por suas cláusulas e por preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, nos termos do art. 54, caput, da Lei nº 8.666/93, combinado com o 
inc. XII do art. 55 do mesmo diploma legal 

5. Das Obrigações: 

5.1. A Administração Municipal obrigar-se-á a: 

a) efetuar o pagamento à Fornecedora, de acordo com o prazo estabelecido neste Termo de Referência; 

b) comunicar formal e imediatamente à Adjudicatária qualquer anormalidade no fornecimento dos bens, podendo recusá-los caso não estejam 
de acordo com as exigências estabelecidas neste Termo de Referência; 

c) prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na futura Ata de Registro de Preços; 
e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Município, por meio de estudo comparativo dos preços praticados 

pelo mercado; 

f) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos; 
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Adjudicatária; 

h) aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 

 

5.2. A Fornecedora Registrada obriga-se a: 

5.2. A Adjudicatária obrigar-se-á a: 

a) Entregar os produtos, conforme necessidades da Secretaria, a qual formulará o pedido através do preenchimento de uma “ordem de 
fornecimento” específica, tendo a adjudicatária o prazo de 30 (trinta) dias para entregar a mercadoria solicitada.  

b) arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os Gêneros Alimentícios ofertados na licitação; 
c) manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 

d) entregar os Produtos em conformidade com o que foi licitado, e dentro do prazo estabelecido pelo Município, contado desde o recebimento 

da Ordem de Fornecimento, nas quantidades propostas e no local indicado, juntamente com a respectiva nota fiscal (em pelo menos 3 vias).  
e) corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo fiscal do contrato; 

f) entregar os Produtos, objeto da proposta, com prazo de validade nunca inferior a 6 (seis) meses. 

g) entregar os produtos durante o horário de funcionamento da Secretaria, salvo por motivo justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, 
que deverá ser analisado por servidor designado; 

h) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Município; 

i) responder por eventuais danos causados ao Município ou a terceiros durante a vigência desta Ata por seus agentes ou prepostos; 
j) manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no edital. 

6. Do Fornecimento: 

6.1 Os produtos deverão ser entregues, conforme necessidades das secretarias, a qual formulará o pedido através de formulário preenchido e 

entregue à ADJUDICATÁRIA de uma “ordem de fornecimento” específica, tendo a ADJUDICATÁRIA o prazo de 30 (trinta) dias para 

entregar a mercadoria solicitada. 

7.  Do Recebimento: 

7.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Órgão, de forma parcelada, em conformidade com a Ordem de Fornecimento, 

de acordo com as necessidades das secretarias. 
7.2. Os Produtos deverão apresentar qualidade, marca e especificações idênticas às mencionadas na proposta comercial da Fornecedora 

Registrada. 

7.3. O prazo de entrega do objeto será de 48(quarenta e oito) horas contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
7.3.1. Se a Fornecedora Registrada recusar-se injustificadamente a entregar os materiais no prazo estabelecido, será convocada outra licitante, 

observada a ordem de classificação, sujeitando-se à desistente as penalidades previstas nesta Ata, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 

cabíveis. 
7.4. Os produtos serão entregues nas Secretarias, no endereço fornecido pelo Órgão Gerenciador. 
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7.5. Os produtos, no ato da entrega, deverão estar acompanhados da Nota fiscal descritiva, constando número da Ordem de Fornecimento, 

dados da conta bancária para depósito do pagamento, quando for o caso, bem como da CND do INSS e CRF do FGTS. 

7.6. O ato de recebimento dos materiais licitados, não importa em sua aceitação. A critério do Órgão Gerenciador será submetido a sua 
verificação, cabendo a Fornecedora Registrada, a troca dentro de 24 (vinte e quatro) horas, do(s) objeto(s) que vier (em) a ser recusado(s), por 

não se enquadrar (em) nas especificações estipuladas, apresentar defeitos de fabricação ou dano em geral, identificado no ato do recebimento 

ou no período de verificação. 
 

8. DA GARANTIA DOS MATERIAIS: 

8.1. A Fornecedora Registrada responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que tornem os produtos, impróprios ou 
inadequados a que se destinam, ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes 

da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o Órgão Gerenciador exigir 

a substituição das partes viciadas. 
8.1.1. Não sendo o vício sanado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, poderá o Órgão Gerenciador exigir, alternativamente e à sua escolha: 

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso; 

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 
III - o abatimento proporcional do preço. 

8.2. A Fornecedora Registrada deverá garantir a entrega dos produtos, objeto da proposta, com prazo de garantia contra eventuais defeitos de 

fabricação de no mínimo 90 (noventa) dias, nos termos do inciso II, do Art. 26 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, contado da data do 
seu recebimento. 

9. Do Pagamento: 
9.1. O pagamento à Fornecedora Registrada será efetuado em até 30 (dias) a partir da entrada da Nota Fiscal, devidamente atestada por quem 

de direito. 

9.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Fornecedora Registrada encontra-se em regular situação fiscal para com as 
fazendas estadual e federal. 

9.3. Nenhum pagamento será feito sem que a Fornecedora Registrada tenha recolhido o valor de multa eventualmente aplicada. 

9.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que 
a Fornecedora Registrada tome as medidas saneadoras necessárias. 

9.5. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da Fornecedora Registrada, indicada na proposta de preços, 

devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 
 

10.  Da Dotação Orçamentária: 

10.1 As despesas para atender a esta licitação POR PARTE DAS SECRETARIAS serão cobertas pelas Leis Orçamentárias do Município de 
PILAR/AL, para o exercício de 2019: 

10.2  Caso esta Ata venha extrapolar o exercício orçamentário vigente, as despesas com estes fornecimentos serão cobertas pelo Orçamento 

Geral do Município de competência do exercício orçamentário vigente na data da realização da despesa. 

 

11. Do Reajuste e Das Alterações: 

11.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. No entanto, os valores constantes da Ata de Registro de Preços poderão ser repactuados, 
desde que comprovado o desequilíbrio econômico financeiro, devidamente fundamentado pela autoridade superior. 

11.2. Será vedado qualquer acréscimo nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive os acréscimos que tratam o § 1º do art. 

65 da Lei 8.666/93. 
11.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 

custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as necessárias negociações junto à Fornecedora Registrada. 

11.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador 
deverá: 

a) convocar a Fornecedora Registrada visando à negociação para redução de preços e sua consequente adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, a Fornecedora Registrada será liberada do compromisso assumido; 

c) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação. 

11.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Fornecedora Registrada, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) liberar a Fornecedora Registrada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação. 

13.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata, adotando as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

12. Das Penalidades: 

12.1. A Fornecedora Registrada que ensejar o retardamento, falhar ou fraudar na execução desta Ata, não mantiver a proposta, comportar-se 

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação, do contraditório e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.2. Pela infração das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à Fornecedora Registrada as seguintes sanções: 

I - advertência; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.078-1990?OpenDocument
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II - multa de 2% (dois por cento) do valor total registrado nesta Ata por infração a qualquer cláusula ou condição do fornecimento, aplicada 

em dobro na reincidência. 

12.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
12.4. Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser inscrito na Dívida Ativa do Município e cobrado 

judicialmente. 

12.5. O valor da(s) multa(s) aplicada(s) deverá(ão) ser recolhida(s) em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas do 
Município, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pelo Órgão Gerenciador. 

12.6. A sanção prevista no subitem 10.1 poderá ser aplicada juntamente com a do inciso II, do subitem 12.2, facultada a defesa prévia da 

interessada no respectivo processo, no prazo de (10) dez dias úteis. 
12.7. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores, e no caso de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração, a Fornecedora Registrada será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no subitem 10.2 desta Ata 

e das demais cominações legais. 

 

13. Do Cancelamento do Registro: 

13.1. A Fornecedora Registrada terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não entregar os bens objeto da Ordem de Fornecimento devidamente expedida, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; e 
d) tiver presentes razões de interesse público. 

13.2 – A ata de registro de preços poderá ainda ser cancelada ocorrendo as situações previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 
13.3. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 

autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

13.4. A Fornecedora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente, devidamente 
comprovado, que venha comprometer a perfeita execução dos compromissos assumidos, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

 

14. Da Publicação: 

14.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação desta Ata, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo de 20 (vinte) dias 

da data da sua assinatura. 

 

15. Das Disposições Gerais: 

15.1. Independente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pela 

Fornecedora Registrada farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

 

16. Do Foro: 

16.1 Fica eleito o foro da Comarca do Órgão Gerenciador para dirimir qualquer dúvida oriunda desta Ata de Registro de Preços, com renúncia 

de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

 E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e 

achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede 

Administrativa do Município de PILAR/AL. 

PILAR/AL,     de             de 2019. 

______________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeito do Município de PILAR/AL 

Órgão Gerenciador 

________________________________ 

Representante da Fornecedora Registrada 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO (...) Nº (...)/(20...), QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR/AL, POR 

INTERMÉDIO DA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, E A EMPRESA 

(...) PARA A AQUISIÇÃO DE BENS. 

CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Pilar\AL, por intermédio da XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx e com sede na RUA xxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxx, representado pxxxxxxxxxxxxxx, em exercício, 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº (...), 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...) e estabelecida na (...endereço...), representada pelo seu (...cargo do 

representante legal...), Sr. (...nome...), inscrito no CPF sob o nº (...), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 

(...procuração/contrato social/estatuto social...); 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, inclusive Parecer-PROJUR/ XXXX- nº ___/___, e em observância 

às disposições da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram 

o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de XXXXXXXXXXXXX, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico (...) nº (...)/(20...) e na proposta nele vencedora, os quais integram este instrumento, independente 

de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário 

     

     

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. Este Termo de Contrato tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, contados da data de publicação do extrato 
contratual no Diário Oficial do Estado, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do 

art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos 
ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
XXXXXXXXXXXX, para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:  

 Elemento de Despesa:   

PI:  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento a que 

se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, 
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada.  

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas na licitação. 
5.6.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões ou convocado o 

contratado a encaminhar documento válido que comprove o atendimento das exigências de habilitação. 

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 
(dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.  

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso 
a Contratada não regularize sua situação.   

5.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente.  

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
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7.1. O prazo de entrega dos bens é de forma parcelada de acordo com a tabela do item 6.1 do anexo I (Termo de Referencia) do edital, 

contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

7.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 20 dias. 

7.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações e quantitativos constantes no Edital e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de XX (XX) dias corridos, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser realizada dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 

8.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 

(três) membros, designados pela autoridade competente. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações e 

quantitativos constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão ou servidor especialmente designado; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital 

e seus anexos. 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, quantitativos, prazo e local constantes no Edital e 

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade; 

9.3.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada, quando for o caso. 
9.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e17 a 27 do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Contrato, o objeto com avarias ou defeitos; 
9.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 

9.3.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10. CLÁUSULA DECIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei 12.846, de 2013, a 

Contratada que: 
10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 



 
Prefeitura do Município do Pilar 

Comissão Permanente de Licitação  

Praça Marechal Floriano Peixoto – s/n – centro – Pilar/AL – 

 CEP- 57000-150- CNPJ- 12.200.150/0001-28 

 
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantiver a proposta; 

10.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo; 
10.1.8. Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 

administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

10.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, as sanções previstas no Decreto nº 4.054, de 19 de setembro de 2008. 

10.3. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 
10.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 6.161, de 2000. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11. CLÁUSULA ONZE – RESCISÃO 
11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela 

nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3 Indenizações e multas. 

12 CLÁUSULA DOZE – VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à Contratada: 

12.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

13 CLÁUSULA TREZE – DOS CASOS OMISSOS. 

13.1 Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, 

de 2002, e nas demais normas de licitações e contratos administrativos, além de, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

14 CLÁUSULA QUATORZE – PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

15 CLÁUSULA QUINZE – FORO 

15.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca de Maceió – AL. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo foi lavrado em (...) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado em 

ordem, vai assinado pelos contratantes.  

Maceió (AL), em (...) de (...) de (...). 

___________________________________________ 

CONTRATANTE 

___________________________________________ 

CONTRATADA 
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___________________________________________ 

 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

Razão Social da Licitante: ................................................................................... CNPJ: .......................................... 

Endereço: ............................................................................................................. CEP ............................ Telefone:................................... 

FAX: ........................... E-Mail : .................................................................................................................. 

 

As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos produtos que compõem a solução proposta, incluindo as respectivas 
quantidades, unidades, preços unitários e totais gerais, expressos em reais (R$). 

Item DESCRIÇÃO Marca e modelo: Unid. Quant. 

PREÇO expresso em R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

01 XXXXXXXXXX 

 

 Unidade XX 

  

TOTAL GERAL  

 

PRAZO DE ENTREGA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

VALIDADE DA PROPOSTA: O Prazo de Validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da abertura 

deste Certame. 

PRAZO DE PAGAMENTO: A licitante DECLARA que acatará o pagamento da Administração conforme definido na minuta contratual, 

ANEXO II deste Edital. 

CONTA BANCÁRIA: Banco XXXXX, Agência XXXX, Conta Corrente XXXXX. 

Declaro: 

1) que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, 

desembaraço aduaneiro, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.  

2) que estou de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus anexos 

Local e data 

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO V – MODELO DAS DECLARAÇÕES 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
 

DECLARAÇÃO 
(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 
Ref.: (Identificação da licitação)  

 

 
 

........................................................................................................................, inscrito no CNPJ nº ......................., por intermédio de seu 

representante legal, o Sr........................................................................................................., portador da Carteira de Identidade nº 

.................................. e do CPF nº ................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e no item 4.3.2 do Edital da licitação de referência, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do Edital. 

 

Local e data. 

 

 

________________________________________ 
(Representante legal) 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

DECLARAÇÃO  
(em papel timbrado da empresa) 

 

Ref.: (Identificação da licitação)  
..........................................................................................., inscrito no CNPJ nº ............................................, por intermédio de seu representante 

legal, o Sr. ............................................................, portador da Carteira de Identidade nº .................................. e do CPF nº ................................., 

DECLARA, para fins do disposto no item 6.4 do Edital da licitação de referência, a inexistência de fato superveniente impeditivo de sua 
habilitação, comprometendo-se a informar eventuais e futuras ocorrências nesse sentido, sob as penas da Lei.  

 

 

Local e data.  
________________________________________  

(Representante legal)  
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DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

   (em papel timbrado da empresa 

 
 

Ref.: (Identificação da licitação)  

 
..........................................................................................., inscrito no CNPJ nº ............................................, por intermédio de seu representante 

legal, o Sr. ............................................................, portador da Carteira de Identidade nº .................................. e do CPF nº ................................., 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, e no item 6.5 do Edital da licitação de referência, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.  

 

 

Local e data.  
 
 

________________________________________  

(Representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


